
Conselho Regional dos Despachantes
Documentalistas do Estado de Mato Grosso do Sul – C.R.D.D./MS

DELIBERAÇÃO Nº. 099/2021 CRDD/MS

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES 
DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - CRDD/MS, no uso de 
suas atribuições e da competência que lhe confere o Artigo 31, Inciso VII do Estatuto do 
CRDD/MS, delibera sobre o pagamento da anuidade do funcionário preposto.

 
Deliberação que suspende a cobrança da anuidade do Funcionário 
Preposto para o exercício de 2021, nos moldes do art. 60 do 
Regimento Interno do CRDD/MS.  

Considerando-se a atual situação econômica ocasionada pela 

Pandemia Covid-19, Resolve:

Art. 1º. Fica estabelecido a suspensão da cobrança da anuidade do 

Funcionário Preposto, nos moldes do art. 60 do Regimento Interno do CRDD/MS, exclusivamente 

para o exercício 2021. 

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua 

Publicação.  

Campo Grande - MS, 27 de abril de 2021.

             

Sebastião José da Silva
Conselheiro Diretor Presidente do CRDD/MS


